PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 003/2024 – Regime Urgência
Estabelece os subsídios dos Vereadores para a Legislatura 2025 a 2028.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SCHROEDER DECRETA:


Art. 1º O subsídio dos Vereadores do Município de Schroeder para a Legislatura que se inicia em 1º de janeiro de 2025, mandato 2025/2028, são fixados em R$ 7.434,21 (sete mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e vinte e um centavos).

Art. 2º O subsídio do Presidente da Câmara Municipal será fixado em R$ 9.901,92 (nove mil, novecentos e um reais e noventa e dois centavos), condicionado ao limite máximo de 30% (trinta por cento) do subsídio do Deputado do Estado de Santa Catarina. 
Art. 3º Fica assegurado aos Vereadores e ao Presidente da Câmara Municipal o recebimento de décimo terceiro subsídio.
Art. 4º Fica vedada a concessão de revisão geral anual aos subsídios previstos nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art. 5º As despesas para execução da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária consignada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2025, após a sua publicação, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 10 de junho de 2024.

Ver. Manoel Ednilson Burgardt                                             João de Ávila 

                    Presidente                                                             Vice-Presidente
Ver. José Adair Brizola Antunes                                

               Secretário






Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/_______
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO N. 003/2024 - Regime Urgência
JUSTIFICATIVA
Senhores Vereadores: 

Temos a satisfação de submeter à apreciação dos nobres colegas, o projeto em comento, que trata da fixação dos subsídios dos vereadores e do presidente da Câmara Municipal para o exercício 2025/2028.

O projeto em comento está amparado pela Constituição Federal, em seu art. 29, inciso V, que assim prevê:

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:
[...]
VI- o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câmaras Municipais em cada legislatura para a subsequente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 
b) em Municípios de dez mil e um a cinqüenta mil habitantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

Corrobora também com o texto constitucional, o prejulgado 1271 e 2106, do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Desta feita, conclamamos à sensibilidade dos nobres pares, para que aprovem o projeto, fixando o subsídio dos Vereadores e Presidente da Câmara Municipal, para a próxima legislatura. O estudo de impacto financeiro, documento obrigatório em matérias desta natureza, revelou que a fixação dos subsídios nesse montante é compatível com as previsões orçamentárias e não compromete a saúde financeira da instituição. Além disso, a declaração de despesa detalha minuciosamente os custos envolvidos e assegura que há recursos suficientes para cobrir as novas despesas sem exceder os limites estabelecidos pela legislação vigente. Dessa forma, a viabilidade da fixação dos subsídios foi comprovada de maneira transparente e fundamentada, garantindo a sustentabilidade econômica e o cumprimento das obrigações legais.

Em vista do exposto, solicitamos a apreciação do projeto, em Regime de Urgência, para que seja votado no prazo legal, uma vez que a norma deve ser sancionada impreterivelmente até 30 de junho do corrente ano.

Schroeder, 10 de junho de 2024.

Ver. Manoel Ednilson Burgardt                                             João de Ávila 

                    Presidente                                                             Vice-Presidente
Ver. José Adair Brizola Antunes                     

Secretário


